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L E I N2 1 t'15,l..Í21. 

"DISFÕE SOBRE A FOLITICA .MUNICIPAL DE 
ATENDIMEN'ID DOS DIREI'IDS DA CRIANÇA' 
E DO ADOLESCENTE, E D! OUTRAS PBOVI
DENCIAS". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA; ESTADO DE ll!INAS GERAIS, APBOVOU, 
E EU, SEIJ PRESIDENTE, llfil.Io FERREIRA Dl!l ALMEIDA, EM COml'.lRNIDADE • 
COM O PARÀGRAl.i\'.l · 7g DO ARTIGO 53 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, POOMULOO. 
A SEGUillTE LEI: 

TI'l'UID 

Das DisposiçÕes Gerais 

Art. 12 - Esta Lei dispÕe sobre a Poli 
tioa dos direitos da Criança e do Adolescente e das normas gerais ' 
para a sua adequada aplicação • 

Art. 22 - O atendimento dos direi tos • 
da Criança e do Adolescente no Munioipio de Santa Inzia9 será feito 
atra.vês das políticas sociais básicas de Educação, saúde, Recreação 
Esporte, Cultura, Lazer, Profissional.ização e outras necessidades,' 
assegurando-se a todas elas o tratamento com dignidade e respeito à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Art. 32 - Aos que dela necessitam, se
rá prestada a assistência social, em caráter supleti-vo. 

Parágrafo ~nico - É vedada a criação ' 
de programas de cará.ter compensatório da ausencia ou insuf'iciencia' 
das politicas sociais básicas de município, sem a prévia manifest_! 
ção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 42 - Fica criado no Município de' 
Santa Inzia, o serriço especial de prevenção e atendimento médico e 
psioosocia.l às vitimas de negligencias, maus-tratos, exploração, • 
abuso, crueldade e opressão. 

§ 12 - Fioa oriado o serviço de iden
tificação e localização de pais, responsável, crianças e adolescen
tes desaparecidos. 
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§ 2g - Fica criado o serviço de prot!,' 
ção Jurídico-Sooia.l aos que dela.necessitarem, por meio de entidades 
de defesa dos direitos da Criança e do Adolescente. 

Art • 50 - Os serviços previstos no art • 
4n e seus parágrafos serão criados e mantidos pelo Poder PÚblico Mu
nicipal, cabendo ao Conselho Munioipàl dos Direitos da Criança e do• 
Adolescente expedir no:rmas para a organ.isação e funcionamento dos ' 
mesmos. 

TI'l'lllO II 

DA FOLI'l'ICA DE ATENDDIEFID 
CAPITUIO I 
Das DisposiçÕes Preliminares 

Art. 6e - A poli tica de atendimento dos 
direitos da Criança. e do .Adolescente será garantida atra-véa da. cria
ção de: 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE• 

.ANÇA E lXl ADOLESCENTE. 

CRIANÇA E :00 ADOLESCEN'l'E. 

I - CONSELHO MUNICIPAL ros DIREI'IDS DA' 

II - FUNDO MUNICIPAL DOS DIRE'roS DA CR!' 

• 
Ill - COliSELEOS T!J'l'ELARElS DE DEFESA DA ' 

CAPITl1.LO II , 
DO CONSELID MONICIPAL DOS DIREI'IDS DA' 
CRIANÇA E ro ADOLESCENTE. 

Art • 72 - Fica criado o CONSELHO MUNIC! 
PAL lXlS DIREITOS DA CRIANÇA E llO ADOLESCENTE, orgão deliberati-vo e ' 
controlador da politioa de atendimento, vinculado a.o Departamento Mil 
nicipal de Governo, observada a composição paritária de seus membro; 
nos têrmos do artigo 88, inciso II da Lei Federal n2 8 .069/90. 

Art. 8g - O 001\TSELRO MUNICIPAL DOS Dili!I 
'l'OS DA CRIANÇA E DO AlX'.lI,ESCENTE é composto de 08 ( oito · ) membros 
e seus respectivos rsu:PJ;erit'lfl!, seni!i:>i 

I - 01 ( hum ) representante do DeptD 
Municipal de Educação. 

II - 01 ( hum ) representante do Dept2 
1'funicipal de S!!l!Íde. 

• 
• 



'é 
~~ CÂMARA MU H 1 CI r IL DE s AHT n LUZI n 
~ CEP 33.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

III - 01 ( huD ) representante do DeptR 
Municipal de Ação Social. 

IV - 01 ( hum ) representante do Deptg 
llltlnicipal da Fasenda. 

V - 01 ( hum ) representante do Depte 
Municipal de Governo. 

VI - 01 ( hum ) representante do Cmmi!_ 
sariado de Menores da Comarca de Santa Luzia. 

VII - 01 ( hum ) representante da câma
ra }funicipal de Santa Luzia. 

VIII - 01 ( hum ) representante de Enti-
dadas não Governamentais. 

§ lm - Os representantes citados nos• 
ítens I, II, III, IV e V, serio indicados pelo Prefeito Municipal 0 

de Santa Lu.llia, dentre pessoas com poderes de decisão no ambi to do• 
respectivo prgão representado. 

§ 2a - O representante citado no í tem 
VI será indicado pelo Chefe do Comissariado de ~noras da Comarca • 
de Santa :Wzia.. 

§ 32 - O rep~sentante referido no • 
ítem VII será indica.do pelo Presidente da Camara Munioipalde Santa• 
Luzia. 

§ 49 - O. representante,· das antida-• 
das não Governamentais Será indicado e eleito em assembléia, pelo ' 
voto das entidades de defesa e atendimento dos Direitos da Criança' 
e do Adolescente, em funcionamento no mínimo hà 02 ( dois ) anos • 
com sede no municipio de Santa illzia. 

§ 50 - A assembléia referida no pará
grafo anterior terá a atribuição de eleger o representante das anti 
dadas não governmmentais. 

I - ApÓs a posse do primeiro mandato• 
do Conselho, os seus membros, representantes de entidadee não Gove:!: 
nament&is serão fiscalizados, destituidos e eleitos em assembléia ' 
com o quorum mínimo de 2/3 ( dois terços ) das entidades não Gover
ne.mentais, cadastradas, convocadas pelo Conselho Municipal dos Di-• 
reitos da Criança. e do Adolescente. 

§ 60 - A assembléia para a eleição • 
do1 representante. das entidades não governamentais, referida. no p~ 
rágraf'o 40 , será convocada por uma Comissão Provisória, lllllll prazo • 
máximo de 30 { trinta ) dias, a contar da publicação desta Lei, at_!,a 
vés de Edital publica.do pela imprensa. 
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§ (ll - A Comissão Provisória, referida l'IO 

parágrafo anterior, será oonstituida por um representante do Co111isea
riado de menores, um representante do DeptO Mtmicipal de Govereo, e t 

dois representantes de entidades não goverrumentais com sede em Santa 
Luzia, e terá oomo função a convocação da aesembléia, a organização,• 
fiscalização e apuração d11. eleição. 

§ 8Q - O Presidente, Vioe-Presidente, Se
cretário e o Tesoureiro serão eleitos por seus pares, na primeira re;!! 
nião do COliSELllO • 

§ 9 a - A designação dos membros do Conse
lho compreenderá a dos respeotiTOs suplentes. 

§ 10º - Os membros do Conselho e os res-9 

pectivos suplentes exe:rcerão mandato de 62 ( dois ) anos, admitindo-• 
se 111 reeleição apenas por uma ves e por igual periodo. 

§ 11º - A função de membro do Conselho é• 
considerada de interesse pÚblico relevante e não será rell!ll!lerada. 

§ 1211 - A nomeação e posse do pri111eiro 
Conselho f'ar-se-á pelo Prefeito Municipal de Santa Luzia, obedecida a 
origem das indicações. 

il't. 92 - Compete ao Conselho Mttnicipal • 
dos Direitos da Criança e do Adolescentes 

I _ Formular a politioa Municipal dos Di
reitos da Criança e do Adolescente. 

II - Opinar na formulação das politioas s~ 
eia.is básicas de interesse da Criança e do Adolescente. 

III - Deliberar sobre a conveniencia e opo!. 
tum.dada de implementação de programas e serviços a que se referem o• 
artigo 4!! e seus parágrafos, desta Lei, bem cooo sobre a criação de • 
entidades Governamentais de atendimento à Criança e ao Adolescente; 

IV - Proceder a inscrição de progra.mas de• 
proteção e sócio-educativos de entidades Governa.mentais e não Govern.!_ 
mentais, na forma dos artigos 90 e 91 da Lei Federal nR 8.069/90. 

V - Propor modificações nas estruturas • 
das secreta.rias e orgiíos da administração ll1U?lioipa.l ligados à promo-' 
ção e defesa. dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

VI - Participar na elaboração do Orçamento 
Municipal destinado aos interesses da Criança e do Adolescente. 

VII - Gerir o li\mdo Municipal dos Direi tos 
da Criança e do Adolescente, alocando recursos para os programas das• 
entidades Governamentais e repassando verbas às entidades não Govern_! 
mentais. 
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VIII - Elaborar o seu Regimento Interno. • 
IX - Regulamentar, Organizar, Coordenar• 

bem oomo adotar todas as provideneias que julgar oabiveis para a elei 
ção e posse dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do .Adolescente e do Conselho Tutelar. 

X - Conceder licença aos membros do Co_a 
selho ~tela.r, nos tê:rmos dos respeotivos regulamentos internos e de
clarar vago o posto por perda de mandato, nas hi.PÓteses previstas M!, 
ta Lei. 

XI - Fixar a remuneração dos membros do• 
Conselho Tutelar, observados os critérios estabelecidos no artigo 21' 
desta Leio 

XII - Estabelecer critérios, :formas e ···
meios de fiscalização de tudo quanto se execute no Munioipio de Santa 
Luzia que possa afetar as deliberações do Conselho Municipal dos Di-' 
reitos da Criança e d.o Adolesoente e o devido oumprimento da Lei n9 • 
8.069/90. 

Art • 102 - O Conselho Municipal dos Direi 
tos da Cria.'lça e do Adolesoente manterá uma secretaria geral, destin~ 
da ao suporte administrativo-financeiro necessária ao seu f'uncioname_a 
to, utilizando-se de infra-estrutura. e funcionários cedidos pela Pre
feitura. Municipal de Santa. Luzia. 

CAPITULO III 

no FUNDO MUNICIPAL nos DIREITOS DA CRI.AN

C.A E DO ADOLESCE..l'lTE • 

.Art. 119 - Fica criado o funde Munici:pal • 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, como captador e aplica.dor • 
de recursos a serem utiliza.dos segundo as deliberações do Conselho ~"!!. 
nicipa.l dos Direitos da Criança. e do Adolesoente, ao qual é orgio vin 
oulado. 

I - Registrar os recursos orçamentários,• 
próprios do Município ou a ele transferidos em beneficios das Crian-' 
ças e dos .Adolecentes pelo Estado ou pela 1Jnião. 

II - Registrar os recursos captados pelo • 
Nnnicipio através de Convênios ou por doações ao fundo. 

III - ~..a.nter o contrôle escritura.l das ap1,!, 
ca.ções :financeiras levadas a. efeito no Municipio de Santa Luzia nos • 
têrmos das Resoluções do Conselho Municipal dos direitos da Criança. e 
do .Adolesoente. 

IV - Liberar os recursos a. serem aplicados 
em beneficio da Criança. e do Adolescente, nos têrmos das Resoluções ' 
do Conselho Municipal dos dos direitos da Criança. e do Adolescente. 

V - Administrar os recursos específicos • 
para os programas de atendimento dos direitos da Criança. e do Adoles<,,,, 
cante, conforme Resoluções do Conselho Munioipa.l dos direitos da Cri
ança. e do Adolescente. 
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Parágrafo Únioo - Fazem parte do fundo todos 
os recursos previstos na Lei n2 8.069/90 destirnadoa à ele. 

Art • 122 - O Nwdcipio de Santa Lusia, desti 
na.rã. 4'f, ( quatro por cento ) do orçamento amal ao :fundo Municipal dos;; 
direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 13 v - O fundo será regulamentado por Re 
solução expedida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do t 
Adolescente • 

CAPITUIO IV 
DOS CONSELIIDS TUTELARES DE DEFESA DOS DIREI
'IDS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

Art. 142 - Ficam criados 02 ( dois ) Coase-• 
lhos Tutelares de defesa dos direitos da Criança e do Adolescente, 01"-• 

gão permanente e autônomo, sendo que 01 ( hum ) Conselho funoionará na 
sede do Município de Santa Luzia e outro no Distrito de São Benedito. 

Art. 15º - Compete aos Conselhos Tutelares ' 
zelar pelo atendimento dos direitos da Criança. e do Adolescente, oum- • 
prindo as atribuições previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 162 - Cada Conselho Tutelar será oompoe 
to por 05 ( cinco ) membros, para um mandato de 03 ( três ) anos, pe:rmi 
tindo-ae apenas uma reeleição. 

Parágrlilf'o Único - Para cada Conselheiro ha~ 
rá. 01 ( hum ) suplente • 

Art. 179 - são requisitos para candidatar-se 
a exeroer as funções de membro dos Conselhos Tutelares: 

I - Reconhecida idoneidade moral. 
II - Idade superior a 21 anos. 

III - Residir no Municipio 
IV - Estar em gozo dos direitos politioos. 

V - Reconhecida experienoia na área de defe
sa ou atendimento dos direitos da Criaça e do Adolescente. 

Parágrafo Únioo - N'"ao poderão candidatar-se' 
pessoas cumprindo cargo eletivo remunerado. 

Art. 182 - Os Conselheiros serão eleitos pe
lo voto facultativo dos cidadãos do municipio de Santa Luzia, mediante' 
eleições regulamentadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente e ooordenada por uma Comissão especialmente designada' 
por ele. § lº - Caberá ao Conselho Municipal doa Di-• 
reitos da Criança e do Adolescente prever a composição de chapas, sua • 
forma de registro, fol'!lla e prazo para a impugnação, registro de oandid.!!: 
tur&1S, processo eleitoral, provlamação doa eleitos e posse dos Conselh~i 
ros. 
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§ 22 - A comprovação das oond.içies de ci
dadão do munioipio de Santa Luzia, serâ. feita através do Titulo Elei
toral. 

Art. 192 - O processo eleitoral de esoo-• 
lha. dos membros dos Conselhos Tutelares será previstoi. por Juiz Elei
toral e fisoa.lisado por 01 ( hum ) membro do Ministério l'Úblioo. 

Art. 2ou - O exeroicio efetivo da função• 
de Conselheiro constituirá serviço relevante, estabelecerá presunção• 
de idoneidade moral e assegarará prisão especial em caso de crime co
lllWll até julgamento definitivo. 

Art. 21R - A função de Conselheiro não !;!. 
ra relação de emprego com a municipalidade, mas terão remuneração fi
xada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Cria.nça. e do Adolescen
te não podendo esta e::meder, em nenhuma hipÔtese, a pertinente ao fun 
cionalismo municipal de nível su-parior. -

§ 12 - Sendo eleito funcionário pÚblioo ' 
para função de Conselheiro, fica-lhe facultado, em caso de remunera.-• 
ção, optar pelos vencimentos e Tantagens de seu cargo, vedada a 8ClUlll!! 
lação de vencimentos. 

§ 2u - Os recursos necessários e a eirnn"t!! 
al remuneração dos membros dos Conselhos Tutelares terão origem no ' 
fundo municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art • 222 - Perderá o mandato o Couelheiro 
que se ausentar injustificadamente a 03 ( três ) sessões consecutivas 
ou 05 ( cinco ) sessões alternadas, no mesmo periodo de manda.to ou 
for condena.do por sentença. irrecorrf.vel, por crime ou contravenção P.l!. 
mil. 

Parágrafo Único - A perda do mandato será 
decretada. pelo Conselho Nunicipal dos Direitos da. Criança e do Adole!, 
cante, mediante provocação de partes interessa.d.as, assegura.d.a ampla. • 
defesa.. 

Art. 232 - A oompetencia territorial dos' 
Conselhoe Tutelares será a determinada no artigo 147 da Lei n9 8 .069 /90. 

Art. 242 - são impedidos de servir no me!_ 
mo Conselho, marido e mulher, ascendente e descendente, sogro e nora., 
irmãos, cunhados durante o ounhadio, tio e sobrinho, padastro ou ma-• 
dastra e enteados. 

Art. 252 - O Presidente do Conselho será• 
escolhido pelos pares, na 111 sessão, cabendo-lhes a. Preeidencia das • 
sessões. 

Parágrafo Único - Na falta ou impedimento 
do Presidente assumirá a Presidencia. o Conselheiro ma.is antigo ou id.2, 
ao. 
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Art. 269 - Os Conselhos Tutelares manterão 
plantões de atendimento nos horários noturnos, fine de semarua.s e fe-• 
ria.dos. 

Art. 272 - Os Conselhos manterão uma. seor.2, 
taria destinada ao suporte administrativo necessário ao seu funciona
mento, composta de pessoal administrativo e pessoal técnico especial! 
zado para amplo cumprimento das suas atribuições. 

Par!Ígra.fo ~nico - As insta.lações e funcio
ná.rios serão cedidos pelo Poder PUblioo Munioipa.l. 

'l'ITUU) III 

jjAS DISPOSIGQES FINAIS E TRANSI'l.'6RIAS 

.Art. 289 - Os membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança a do ~olescanta, tomarão possa 60 ( sessenta) 
dias a:pÓs a publicação desta Lei. 

Art. 292 - O Conselho Munioipal dos Direi-' 
tos da Criança e do Adolescente terá prazo de 120 ( cento e vinte ) 1 

dias, a:pÓs a instalação para regularizar e convocar as eleições dos ' 
Conselhos Tutelares e sua posse. 

Art. 302 - Novos Conselhos Tutelares pode-• 
rão ser criados em razão da. demanda de atendimento, por determinação• 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 319 - O Munioipio de Santa. Luzia assi
nará Convênio com o Juizado de Menores da Comarca de Santa Luzia, vi
sando facilitar o seu funcionamento e oumprimento do Estatuto da Cri
ança e do Adolescente. 

Art. 320 - Eventual ajuda. de oueto para. os' 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen
te deverá ser regulamentada pelo próprio Conselho em seu Regimento !!!, 
terno. 

Art. 332 - Fica o Poder Elreoutivo Municipal 
autorizado a abrir crédito suplementar para as despesas iniciais de-' 
correntes desta Lei no valor de CrS15.ooo.ooo,oo ( Quinze milhÕes de' 
oruzeiros ). 

Art • 342 - Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua. publicação, revogadas as disposições em contrário, especial 
mente as 1-eis 718 e l.418/91. 

CÂMARA. MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 16 DE SETEMBRO DE 1991 
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